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C O N V O C A Ç Ã O

Convocamos os Senhores Conselheiros Titulares e Suplentes nos termos do Artigo 15 – 
Parágrafo 2º do Regimento Interno a Participarem da 7º Reunião Ordinária do Conselho 
Municipal da Saúde de 2009, que tratará da seguinte pauta: 

1 – Abertura e verificação de quorum.

2 – Aprovação da ata da 6º reunião do Conselho Municipal de Indaiatuba.

3 – Prestação de contas Junho de 2009. 

4 – Apresentação da prestação de contas e trabalhos desenvolvidos pelo Instituto Nova 
Vida.  

5 – Apresentação de dois membros da SESAU para compor a mesa de negociação 
permanente de RH.   

6 – Esclarecimentos sobre a Portaria Nº. 288 de 17 de fevereiro de 2009 no valor de 
R$390.393,00 (trezentos e noventa mil, trezentos e noventa e três reais), destinados ao 
custeio para realização de cirurgias eletivas.  

7 – Deliberação sobre a realização da conferencia de saúde em Indaiatuba. 

8 – Deliberação sobre o PPA.

9 – Deliberação sobre a realização de oficinas para planejamento da saúde em nosso 
município.

10 – Assuntos Gerais.

          Data:      29/07/2009.
         Horário: 08:30 hs.  
         Local:    Plenário José Soliani (plenarinho), na Câmara Municipal de Indaiatuba. 

Observações:

1 – Em caso de falta ou impossibilidade do comparecimento do Conselheiro Titular, seu 
suplente devera ser comunicado pelo titular para substituí-lo.
Solicitamos encarecidamente que não faltem à reunião.

2 – Os assuntos não constantes na pauta, serão inclusos no item 8 – Assuntos Diversos, 
devendo ser apresentados aos membros titulares do Conselho antes do inicio da reunião, 
sendo os mesmos avaliados pela mesa.

Indaiatuba, 17 de julho de 2009.

_______________________________
WAINER QUITZAU

PRESIDENTE


